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APRESENTAÇÃO 

Olá! 

Sou o professor Allan Maux e, junto com os professores Abraão Pereira e Piero Albuquerque, serei 
o seu analista do Passo Estratégico na matéria Legislação Tributária Municipal. 

Para que você conheça um pouco sobre mim, segue um resumo da minha experiência profissional, 

acadêmica e como concurseiro: 

Sou, atualmente, Auditor Fiscal do Município de Petrolina – PE, aprovado em 2° lugar no concurso 
de 2011.  

Sou formado em matemática e tenho pós-graduação em direito tributário municipal.  

Fui, por 05 anos, Secretário de Fazenda do Município de Petrolina, período no qual participei da 
comissão que elaborou o novo Código Tributário da Cidade, vigente até o momento, colocando 
a cidade entre as maiores arrecadações do Estado de Pernambuco. 

Fui também aprovado e nomeado no concurso para Analista da Receita Federal, em 2012.  

Aprovado e nomeado, em 2007, para o cargo de gestor de tributos da Secretaria da Fazenda do 
Estado de Minas Gerais.  

Nossa carreira como Auditor Fiscal de Petrolina é bastante atraente e me fez refletir bastante por 
sua manutenção, nosso salário inicial beira aos 12k. 

Atualmente, também, leciono matemática para concursos e vestibulares. 

Estou extremamente feliz de ter a oportunidade de trabalhar na equipe do “Passo”, porque tenho 
convicção de que nossos relatórios e simulados proporcionarão uma preparação diferenciada aos 

nossos alunos! 

Bem, vamos ao que interessa!! 

A grande dificuldade de se estudar a legislação tributária municipal aparece justamente pelo fato de 
os municípios, de uma forma geral, não possuírem um corpo técnico qualificado para a elaboração 
de seus atos normativos, criando, por conseguinte, verdadeiras aberrações normativas.  

Não estamos num curso de direito tributário, logo, aqui, não nos interessam os julgamentos sobre 
as leis, mas sim aplicá-las à prova, “ipsis litteris”, que é justamente o que um Auditor Fiscal faz na 
prática. Portanto, meus caros, nada de ficar procurando chifre em cabeça de vaca, nosso foco, como 
falei anteriormente, é na literalidade da Legislação tributária do Município em questão. Ok? 

Vamos ao foco, sem mais “arrodeio”, do estudo do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU e 
suas particularidades. 
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No último concurso realizado para o ISS RJ, em 2010, sabemos que a elaboradora da prova foi a ESAF, no 

entanto, a possibilidade de a Banca participar novamente do próximo certame é bastante remota. Com isso, 
apostamos todas as nossas fichas para o estudo da Legislação Tributária da Cidade Maravilhosa na 
Fundação Carlos Chagas. 

Trabalharemos com duas análises estatísticas: 

QUESTÕES DAS ÚLTIMAS PROVAS DO RJ/ESAF/SMA (FISCAL DE RENDAS) 

 X  

QUESTÕES FCC P/ OUTROS FISCOS MUNICIPAIS 

Utilizaremos as questões da última prova, com o intuito de revisarmos os principais pontos da legislação do 
Município do RJ. No entanto, não podemos deixar de lado a análise do comportamento e do perfil da nossa 
possível próxima banca que realizará nosso certame, a FCC. 

Basicamente, nas provas de LTM, o que temos é, de fato, a literalidade dos códigos tributários municipais, 

logo, não há escapatória, temos que decorar mesmo os principais pontos e elementos das referidas leis. Com 
nossa experiência, saberemos, nas próximas aulas, mostrar-lhes, de maneira inteligente e estratégica, os 
principais pontos mais cobrados em provas. Com isso, você obterá a tão sonhada e necessária meta de mais 
de 90% de acertos na prova de LTM. 

A remuneração do cargo almejado prevista é de R$ 22,3 mil.  

No Edital do último certame, tivemos um total de 20 questões de Legislação Tributária Municipal e na prova 
do concurso de 2002, elaborada pela SMA-RJ (antiga FJG), 40. Sendo assim, já temos, basicamente, uma 
certa margem de previsibilidade para a próxima prova, acerca do aspecto quantitativo. Eu, particularmente, 

arriscaria 30 questões, que darão uma boa margem para o elaborador passear por todo o Código Tributário 
do Rio de Janeiro. 

Como ainda não temos o edital em mãos, vamos começar a direcionar o nosso estudo com a legislação que 
foi cobrada no último certame.  

Seguem os links: 

• Lei Complementar Federal 116/2003: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp116.htm  

• Lei Complementar Federal 63/90: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp63.htm 
 

• Código Tributário do Município do Rio de Janeiro – Lei nº 691/1984: 

 

O QUE É O PASSO ESTRATÉGICO? 

O Passo Estratégico é um material escrito e enxuto que possui dois objetivos principais: 

a) orientar revisões eficientes; 

b) destacar os pontos mais importantes e prováveis de serem cobrados em prova. 
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Assim, o Passo Estratégico pode ser utilizado tanto para turbinar as revisões dos alunos mais adiantados 

nas matérias, quanto para maximizar o resultado na reta final de estudos por parte dos alunos que não 
conseguirão estudar todo o conteúdo do curso regular. 

Em ambas as formas de utilização, como regra, o aluno precisa utilizar o Passo Estratégico em conjunto com 
um curso regular completo. 

Isso porque nossa didática é direcionada ao aluno que já possui uma base do conteúdo. 

Assim, se você vai utilizar o Passo Estratégico: 

a) como método de revisão, você precisará de seu curso completo para realizar as leituras indicadas no 

próprio Passo Estratégico, em complemento ao conteúdo entregue diretamente em nossos relatórios; 

b) como material de reta final, você precisará de seu curso completo para buscar maiores esclarecimentos 
sobre alguns pontos do conteúdo que, em nosso relatório, foram eventualmente expostos utilizando uma 
didática mais avançada que a sua capacidade de compreensão, em razão do seu nível de conhecimento do 

assunto. 

Seu cantinho de estudos famoso! 
Poste uma foto do seu cantinho de estudos nos stories do Instagram e 

nos marque: 

 

@passoestrategico 
Vamos repostar sua foto no nosso perfil para que ele fique famoso entre 

milhares de concurseiros! 

ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Inicialmente, convém destacar os percentuais de incidência de todos os assuntos previstos no nosso curso – 

quanto maior o percentual de cobrança de um dado assunto, maior sua importância: 

 

Assunto Grau de incidência em 
concursos similares 

FCC 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 32% 

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 22% 

Obrigações Acessórias / Medidas de Fisc. / Penalidades 17% 

Taxas 13% 

Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 9% 
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Contribuição de Melhoria 5% 

Simples Nacional  2% 

 

O que é mais cobrado dentro do assunto? 

Considerando os tópicos que compõem o nosso assunto, possuímos a seguinte distribuição 
percentual: 

Tópico % de cobrança 

FCC 

Valor Venal do Imóvel 20% 

Alíquotas  15% 

Sujeito Passivo 15% 

Imunidades e Isenções 10% 

Progressividade no Tempo 10% 

Penalidades 10% 

Construída X não Construída 10% 

Fato Gerador 5,0% 

Obrigação Acessória 5,0% 

Nesse curso, iremos focar a nossa análise nós últimos concursos feitos pela FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS num 
total de 92 questões que foram distribuídas em 04 concursos diferentes. 

Esses concursos nos darão uma boa base de como a Legislação Tributária Municipal é cobrada pelas bancas 
de uma forma geral. Sempre que possível, iremos usar questões originais ou adaptadas para treinarmos as 

questões da Banca. 

Conforme citei, anteriormente, não há muita diferença nas provas de LTM das diversas bancas, portanto, 
devemos ter, em nossa mente, a literalidade do Código Tributário Municipal e ficarmos atentos às pegadinhas 
e trocadilhos na hora da prova. 

Nessa aula, trabalharemos com os seguintes tópicos: 

• Fato Gerador / Incidência (Imóvel Edificado x Não Edificado) – 15% 

• Sujeição Passiva – 15% 

• Alíquotas / Base de cálculo / Valor a ser pago – 15% 

Percebam que esses três tópicos juntos representam 45% das questões de IPTU cobradas pela FCC. 
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Concursos realizados para o Cargo de Fiscal de Rendas do RJ: 

CONCURSO 
BANCA 

ORGANIZADORA 
QDE DE QUESTÕES 

ISS RJ/2002 SMA/RJ 40 

ISS RJ/2010 ESAF 20 

 TOTAL 60 

Esses concursos nos darão uma boa base de como a Legislação Tributária Municipal é cobrada pela FCC e, 

por conseguinte, poderemos expandir as conclusões à prova da Cidade Maravilhosa cuja banca ainda 
permanece, até o momento, indefinida e, ainda, trabalharemos com as questões da SMA e da ESAF para 
aprofundarmos o nosso conhecimento sobre o CTM do RJ. 

Conforme citei, anteriormente, não há muita diferença nas provas de LTM das diversas bancas, devemos ter, 
em nossa mente, a literalidade do Código Tributário Municipal e ficarmos atentos às pegadinhas e trocadilhos 
na hora da prova. 

 

ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa do assunto e, ao 
mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

Para revisar e ficar bem preparado no assunto “Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU”, você precisa, 
basicamente, seguir os passos a seguir! 

A maior parte das questões sobre o assunto diz respeito à literalidade da legislação. Assim, o mais importante 
aqui é ler e reler a literalidade dos artigos citados da Constituição Federal, CTN e na legislação local, 

atentando-se aos seguintes pontos, buscando memorizá-los aos poucos: 
 

1. A competência municipal para instituir o IPTU se dá por meio do art. 156 da CF/88; 

 

Art. 156. 

Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - Propriedade predial e territorial urbana; 

... 

Então, meus caros futuros colegas de fisco, a incidência do IPTU é assim dividida: 
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2. Ainda no art. 156 da CF, são destacadas duas características inerentes ao IPTU:  

 

Constituição Federal 

Art. 156 

(...) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 
imposto previsto no inciso I poderá: 

I - Ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 

II - Ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

3. Também prevê o art. 156 da Carta Magna a possibilidade de cobrança do IPTU progressivo no 
tempo, remetendo ao art. 182, § 4º (esse tópico será melhor explorado no próximo relatório); 

Constituição Federal 

Art. 182 

(...) 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no 
plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 

Propriedade

TerritorialPredial
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subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de: 

I - Parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

 
4. Resumo sobre as características constitucionais do IPTU:  

 

CARACTERÍSTICAS CONSTITUCIONAIS DO IPTU 

 

Essas características representam uma possibilidade dada ao Poder Público Municipal, portanto 
cuidado com as questões que falam em obrigatoriedade, por exemplo: “... de acordo com a CF/88, o 
IPTU DEVERÁ SER.…”  ITEM ERRADO 

 

5. Saber bem a diferença entre imóvel edificado e imóvel não edificado, conforme o Decreto 
28.445/2007: 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – CTN 

Art. 32 

IPTU

Progressividade em 
razão do valor venal 

Diferenciação de 
alíquota de acordo 
com a localização

Diferenciação de 
alíquota de acordo 

com o uso 

Possibilidade de 
cobrança do IPTU 

progressivo no 
tempo
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O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial 

urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel 
por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana 
do Município. 

 

Eu, particularmente, acho essa redação do CTN perfeita, vejam os grifos acima. 

Muitas pessoas sentem uma certa dificuldade com esse tributo porque não sabem que o IPTU é dividido em: 

Uma “parte” PREDIAL (construção) que forma o Valor Venal da Construção (VVC) que é a base de cálculo 
do imposto predial e uma “parte” TERRITORIAL (terreno) que forma o Valor Venal do Terreno (VVT) que é 

a base de cálculo do imposto territorial. 

 

 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 52 

Fato Gerador

Propriedade

Domínio ÚtilPosse

de imóvel

Bem 
Imóvel

Natureza

Terrenos

Acessão 
Física

Construções
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O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 

Agora, o Art. 56 especifica apenas o fato gerador do imóvel predial, vejam: 

Art. 56 

O Imposto sobre a Propriedade Predial incide sobre os imóveis edificados, com 

"habite-se", ocupados ou não, e ainda que a construção tenha sido licenciada por terceiro 
ou feita em terreno alheio. 

O Imposto sobre a Propriedade Predial incide sobre os imóveis edificados, com "habite-se", ocupados ou não, 
e ainda que a construção tenha sido licenciada por terceiro ou feita em terreno alheio. Meus caros, está com 
habite-se em mãos? Então, pouco importa se você vai se mudar daqui a 3 anos, você já é Sujeito Passivo do 
IPTU.  

 
Existe um caso peculiar no CTM do RJ, acerca da ocupação sem habite-se, acho muito importante a atenção 
de vocês sobre esse fato, vejam: 

O imposto incide, também, sobre imóveis edificados e ocupados ainda que o respectivo 
"habite-se" NÃO tenha sido concedido. 

Caso, meus caros, vocês tenham ocupado o imóvel, mesmo sem a concessão do habite-se pela prefeitura, o 
imposto considera-se devido. Sabem por quê? Existe uma eterna morosidade na concessão do “habite-se” pela 
própria Prefeitura, sendo assim o contribuinte muitas vezes já ocupa o imóvel, passando a ser contribuinte do 

IPTU, desde já. Sacaram? 
Vejam, também, essa importante disposição definida no CTM do RJ: 
 

Haverá, ainda a incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial sempre que este 
imposto for maior que o Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, nos seguintes 
casos: 

Prédios construídos sem licença ou em desacordo com a licença ou com autorização a título 
precário. Nesses casos, será cobrado o Imposto Predial, se o seu montante foi maior do que 
o Territorial. 

Uma “parte” TERRITORIAL (terreno) que forma o Valor Venal do Terreno (VVT) que é a base de cálculo do 
imposto territorial.  

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 52 
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O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 

Agora, o Art. 59 especifica apenas o fato gerador do imóvel territorial, vejam: 

Art. 59 

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana incide sobre os imóveis nos quais 
ainda não tenha havido edificações ou cujas edificações tenham sido objeto de 
demolição, desabamento, incêndio, ou estejam em ruínas. 

 
Ocorrerá, também, a incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, sempre que este imposto 
for maior do que o Imposto sobre a Propriedade Predial, nas seguintes hipóteses: 

 
1. terrenos cujas edificações tenham sido feitas sem licença ou em desacordo com a licença; 
2. terrenos nos quais exista construção autorizada a título precário; 
3. área de terreno que exceder a 10 (dez) vezes a área construída a que estiver vinculada, quando o 

terreno se situar na Região A: a 5 (cinco) vezes, na Região B; a 3 (três) vezes na Região C. 
 

Não se considera excedente a área: 
1. onde existirem florestas ou densa arborização, conforme definido na legislação federal pertinente; 

2. que apresentar inclinação média superior a trinta por cento; 
3. que for utilizada para cultura extrativa vegetal, assim reconhecida pelo órgão municipal 

competente; 

A “soma das partes” que forma o valor venal do imóvel (VVI = VVT + VVC) que é a base de cálculo do 

IPTU. 

 

Predial Territorial
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Sendo assim, é importante que vocês conheçam as características que fazem uma estrutura ser considerada 

“construída ou não construída”. 

Notam a diferença entre as duas imagens a seguir? 

 
Imagem 1: não construída.    imagem 2: construída. 

Vejam que não é difícil identificar uma situação, ou outra, mas é importante saber porque há diferenças em 

termos de tributação. 

Sabendo dessa dificuldade, as bancas, de uma forma geral, gostam de cobrar esses detalhes!!!! 

Outro ponto bastante importante é sabermos o conceito, ou o que é considerado, como zona urbana, visto que 

é um dos vieses para a tributação do IPTU.  

 

6. Outro ponto bastante importante é sabermos o conceito, ou o que é considerado, como zona urbana, 
visto que é um dos vieses para a tributação do IPTU.  

O município não pode, simplesmente, querer instituir/cobrar o IPTU ao seu bel prazer, portanto, 
vamos entender o conceito de Zona Urbana trazido pelos Códigos Tributários. 

Código Tributário Nacional – Lei Federal 5.172/66 

Art. 32 

Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; 
observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 
2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - Abastecimento de água; 

III - Sistema de esgotos sanitários; 

IV - Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - Escola primária ou posto de saúde, a uma distância de 3 três quilômetros do terreno 
considerado. 
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A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, 
constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, 
à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas urbanas. 

Vou chamar a atenção de vocês aqui para dois 
trocadilhos muito frequentes que a galera não se liga 
na hora da prova: 

 

→ Existência de, pelo menos, DOIS melhoramentos... 

→ Escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de TRÊS quilômetros. 

Geralmente, nas questões de provas, o examinador troca esses números. 

 

O Código Tributário do Rio de Janeiro, também, estabelece, em seu Art. 53, as mesmas condições 
apresentadas no Código Tributário Nacional, vejam: 

 

Art. 53. 

Para os efeitos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, entende-se 
como zona urbana toda área em que existam melhoramentos indicados em pelo menos 2 
(dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do 
imóvel considerado. 

Parágrafo Único: 

Consideram-se também urbanas as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes 
de loteamentos aprovados pelo órgão municipal competente, destinados à habitação, à 
indústria ou ao comércio. 

  

7. Sobre o fato gerador, de acordo com o artigo 32 do CTN: 

Código Tributário Nacional – CTN 
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Art. 32 

O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial 
urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 
natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do 
Município. 

 

Vejam o que diz o CTM local, sobre o campo de incidência do imposto sobre parte territorial: 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 52 

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 

 

Agora, o Art. 59 especifica apenas o fato gerador do imóvel territorial, vejam: 

Art. 59 

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana incide sobre os imóveis nos quais 
ainda não tenha havido edificações ou cujas edificações tenham sido objeto de 

demolição, desabamento, incêndio, ou estejam em ruínas. 

 

8. Fiquem bem atentos ao tópico relativo ao lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, mas 

antes vamos dar uma lembrada sobre o que o Código Tributário Nacional fala sobre o ato de 
Lançamento. Vejam: 

Código Tributário Nacional 

CAPÍTULO II 

Constituição de Crédito Tributário 

SEÇÃO I 

Lançamento 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
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tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 
caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. 

A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja expresso em 
moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio 
do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e 
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

 § 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 
gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o 
efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de 
tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se 
considera ocorrido. 

 Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado 
em virtude de: 

I - Impugnação do sujeito passivo; 

II - Recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149. 

 Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão 
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa 
no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Tanto para o seu trabalho quanto para a prova, os artigos referentes ao lançamento tributário são 

importantíssimos, portanto tenham-nos em sua mente. 

Já o Art. 68 do CTM do Rio de Janeiro determina, nos seguintes termos, o lançamento do IPTU: 

Art. 68 

Abraão Pereira, Allan Maux Santana, Piero Albuquerque

Aula 00

Passo Estratégico de Legislação Tributária Municipal do RJ p/ ISS RJ (Auditor Fiscal) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

   16 
35 

O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é anual, 
considerando-se regularmente notificado o sujeito passivo desde que tenham sido feitas 
publicações na Imprensa Oficial dando ciência ao público da emissão das respectivas guias 
de pagamento. 

MOMENTO 
DA 

OCORRÊNCIA 

Considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia do 
exercício a que corresponder o imposto. 

 

9. Sobre o sujeito passivo (contribuinte), o artigo 34 do CTN dispõe o seguinte: 

Código Tributário Nacional – CTN 

Art. 34. 

Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título. 

 

 PREDIAL e TERRITORIAL 

SUJEITO PASSIVO 
(contribuinte) 

Contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o 

seu possuidor a qualquer título. 

Em um único artigo é definido o sujeito passivo tanto no campo de incidência da parte predial quanto da 
territorial. Só isso, Allan? 

Ops!! Não não... 

 

Presta atenção sobre essa disposição trazida no CTM do RJ: 

FICA A DICA: 

São também contribuintes os promitentes-compradores imitidos na posse, os posseiros, 
ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes à União, aos Estados, aos Municípios, 
ou a quaisquer outras pessoas isentas do imposto ou a ele imunes. 

Vamos ganhar tempo!!!! 

 

10. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, conforme define o artigo 33 do CTN: 
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Código Tributário Nacional – CTN 

Art. 33. 

A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens 
móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

 Esse é o assunto de maior incidência no IPTU, mas tem uma razão. Existem algumas peculiaridades que as 
bancas insistem e gostam de cobrar.  

Não estamos dizendo para vocês serem “experts” na Planta Genérica de Valores (PGV), mas concentrem o 

estudo de vocês nos elementos que formam a base de cálculo do IPTU porque não é um assunto difícil, se for 
bem estudado.  

  

 PREDIAL TERRITORIAL 

BASE DE 

CÁLCULO  

A base de cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Predial é o valor venal da 
unidade imobiliária, assim entendido o 

valor que esta alcançaria para compra e 
venda à vista, segundo as condições do 

mercado. 

A base de cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana é o valor 

venal do imóvel não edificado, assim 

entendido o valor que este alcançaria para 
compra e venda à vista, segundo as 

condições do mercado. 

 

11. Sobre as alíquotas e o momento da ocorrência do fato gerador, é necessário lembrar que o 
momento da ocorrência do Fato Gerador é o primeiro dia do exercício a que corresponder o IPTU. 
Vejam o quadro esquematizado abaixo:     

 PREDIAL TERRITORIAL 

FATO 
GERADOR  

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como 
fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, 

por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado 

na zona urbana do Município. 

Idem 

MOMENTO 
DA 

OCORRÊNCIA 

Considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia do exercício a 
que corresponder o imposto. 

Idem 

ALÍQUOTAS 

Unid. Residenciais Unid. Comerciais 

1% 2,5% 
 

3% 
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APOSTA ESTRATÉGICA 

A ideia desta seção é apresentar os pontos do conteúdo que mais possuem chances de serem cobrados em 
prova, considerando o histórico de questões da banca em provas de nível semelhante à nossa, bem como as 
inovações no conteúdo, na legislação e nos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais1. 

Acredito que 3 tópicos têm grandes chances de serem cobrados em sua prova: 

1. As diferenças entre “imóvel edificado” e “imóvel não-edificado” 
2. Alíquota 

3. Momento do lançamento do IPTU 
4. Definição de Zona Urbana 

Vamos ver como os tópicos podem ser explorados e o que, de fato, você precisa saber! 

Imóvel Edificado X Imóvel não Edificado 

O Art. 56 especifica apenas o fato gerador do imóvel predial, vejam: 

 

Art. 56 

O Imposto sobre a Propriedade Predial incide sobre os imóveis edificados, com 

"habite-se", ocupados ou não, e ainda que a construção tenha sido licenciada por terceiro 
ou feita em terreno alheio. 

O Imposto sobre a Propriedade Predial incide sobre os imóveis edificados, com "habite-se", ocupados ou não, 
e ainda que a construção tenha sido licenciada por terceiro ou feita em terreno alheio. Meus caros, está com 

habite-se em mãos? Então, pouco importa se você vai se mudar daqui a 3 anos, você já é Sujeito Passivo do 
IPTU.  

 
Existe um caso peculiar no CTM do RJ, acerca da ocupação sem habite-se, acho muito importante a 
atenção de vocês sobre esse fato, vejam: 

O imposto incide, também, sobre imóveis edificados e ocupados ainda que o respectivo 
"habite-se" NÃO tenha sido concedido. 

Caso, meus caros, vocês tenham ocupado o imóvel, mesmo sem a concessão do habite-se pela prefeitura, o 

imposto considera-se devido. Sabem por quê? Existe uma eterna morosidade na concessão do “habite-se” pela 

 

1 Vale deixar claro que nem sempre será possível realizar uma aposta estratégica para um determinado assunto, considerando 

que às vezes não é viável identificar os pontos mais prováveis de serem cobrados a partir de critérios objetivos ou minimamente 
razoáveis. 
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própria Prefeitura, sendo assim o contribuinte muitas vezes já ocupa o imóvel, passando a ser contribuinte do 

IPTU, desde já. Sacaram? 

 
Vejam, também, essa importante disposição definida no CTM do RJ: 

Haverá, ainda a incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial sempre que este 
imposto for maior que o Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, nos seguintes 
casos: 

Prédios construídos sem licença ou em desacordo com a licença ou com autorização a título 
precário. Nesses casos, será cobrado o Imposto Predial, se o seu montante foi maior do que 
o Territorial. 

Uma “parte” TERRITORIAL (terreno) que forma o Valor Venal do Terreno (VVT) que é a base de cálculo do 

imposto territorial.  

 

 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 52 

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 

O Art. 59 especifica apenas o fato gerador do imóvel territorial, vejam: 

Art. 59 

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana incide sobre os imóveis nos quais 
ainda não tenha havido edificações ou cujas edificações tenham sido objeto de 

demolição, desabamento, incêndio, ou estejam em ruínas. 

Ocorrerá, também, a incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, sempre que este imposto 
for maior do que o Imposto sobre a Propriedade Predial, nas seguintes hipóteses: 

 

1. terrenos cujas edificações tenham sido feitas sem licença ou em desacordo com a licença; 
2. terrenos nos quais exista construção autorizada a título precário; 
3. área de terreno que exceder a 10 (dez) vezes a área construída a que estiver vinculada, quando o 

terreno se situar na Região A: a 5 (cinco) vezes, na Região B; a 3 (três) vezes na Região C. 

 
Não se considera excedente a área: 
1. onde existirem florestas ou densa arborização, conforme definido na legislação federal pertinente; 
2. que apresentar inclinação média superior a trinta por cento; 

3. que for utilizada para cultura extrativa vegetal, assim reconhecida pelo órgão municipal 
competente; 
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I 

P 

T 

U 

 
 

 

A “soma das partes” que forma o valor venal do imóvel (VVI = VVT + VVC) que é a base de cálculo 
do IPTU. 

 

Sendo assim, é importante que vocês conheçam as características que fazem uma estrutura ser considerada 
“construída ou não construída”. 

Notam a diferença entre as duas imagens abaixo? 

 
Imagem 1: não construída.    Imagem 2: construída. 

Vejam que não é difícil identificar uma situação, ou outra, mas é importante saber porque há diferenças em 
termos de tributação. 

Sabendo dessa dificuldade, as bancas, de uma forma geral, gostam de cobrar esses detalhes!!!! 

 

 

Predial Territorial
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Alíquota 

Esse é o segundo tópico que trazemos na nossa “Aposta Estratégica”. Imagino que tenham se assustado, afinal, 
decorar alíquotas é um temor de todos que estudam para provas de fiscos.  

Sobre esse tópico temos uma notícia boa e outra ruim. Vamos começar pela ruim: 

SERÁ NECESSÁRIO DECORAR AS ALÍQUOTAS 

Infelizmente as bancas cobram algumas questões nas quais exigiu-se, do candidato, o conhecimento de 
alíquotas específicas do IPTU. 

Mas, fiquem tranquilos. Não será tão complicado quanto pensam! Agora, vem a notícia boa: 

AS BANCAS NÃO COSTUMAM PEGAR TÃO PESADO EM QUESTÕES QUE EXIGEM 
CONHECIMENTO DE ALÍQUOTA. 

Vamos entender como isso se aplicaria no nosso caso!  

No RJ, temos apenas 3 faixas de alíquota, correto? 

 

Com apenas 3 faixas de alíquota fica até fácil decorar, não é mesmo? Vamos dar algumas dicas: 

• Lembram daquela história da função social da propriedade? Pois bem, os imóveis não edificados 
tem uma alíquota maior (3,0%); 

• Ainda por conta da função social da propriedade, dentre os imóveis edificados, os destinados 

exclusivamente terão alíquota menor do que os demais (comercial, por exemplo); 

Ok, já decorei as alíquotas! Mas como elas poderão ser cobradas em minha prova? 

Quando se depararem com alguma questão que cobre a alíquota, provavelmente ela será de uma das duas 

formas a seguir: 

• Terá enunciado claro em relação ao tipo de imóvel tratado. Dessa forma, bastará que o candidato 
lembre das 3 faixas de alíquota para aplicar corretamente!  

• Trará algumas informações acerca do imóvel, sem deixar claro de que tipo trata-se (se é edificado 
ou não). Assim, o candidato deverá lembrar da tabela “IMÓVEIS EDIFICADOS x IMÓVEIS NÃO 

ALÍQUOTA

Imóvel 
Edificado

Exclusivamente 
Residencial 1,0%

NÃO Residencial 
ou com alvará de 

construção
2,5%

Imóvel NÃO 
Edificado

3,0%
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EDIFICADOS” trazida no tópico anterior, de forma a conseguir classificar o imóvel primeiro, para, 

posteriormente, aplicar a alíquota correta. É muito comum termos ambos os tópicos (Imóvel Edificado 
e Alíquotas) trabalhados em conjunto dentro de uma questão.  

Momento do lançamento do IPTU 

Art. 68 

O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é anual, 
considerando-se regularmente notificado o sujeito passivo desde que tenham sido feitas 
publicações na Imprensa Oficial dando ciência ao público da emissão das respectivas guias 
de pagamento. 

MOMENTO 
DA 

OCORRÊNCIA 

Considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia do 
exercício a que corresponder o imposto. 

 

Definição de Zona Urbana 

Bom, esse tópico já foi tema de cobrança em inúmeras provas, de forma bem simples, considerando 
as regras gerais para definição de zona urbana, trazidas pelo CTN e replicada pelas legislações 
municipais.  

MELHORAMENTOS 

Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais 

Abastecimento de água 

Sistema de esgotos sanitários 

Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar 

Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 
quilômetros do imóvel considerado 

Com relação a essa tabelinha, acho que ninguém tem dúvida, não é mesmo. É um tópico já bem 
trabalhado. Entretanto, o CTM/RJ trouxe alguns casos específicos, nos quais, ainda que não sejam 
observados 2 dos melhoramentos acima citados, são considerados como zona urbana! Esses casos 
específicos devem ser vistos com bastante cuidado! São eles: 
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• Áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos 
órgãos competentes, destinados à habitação, indústria ou comércio.  

• As disposições desta Lei – CTM/RJ - são extensivas aos imóveis localizados fora da zona 
urbana que, em face de sua destinação ou área, sejam considerados urbanos para efeito de 
tributação. 
 

QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

Nesta seção, apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas selecionadas 
estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que você deve esperar para a sua 
prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do assunto. 

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, mas que você 
faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas questões. 

 

1. (FCC/2007/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) 

Em um determinado quarteirão, localizado em zona urbana do município de São Paulo, foram encontrados 
três imóveis com as seguintes características: um terreno com uma obra paralisada, um terreno com uma 
obra em fase avançada de construção e um terreno com uma edificação concluída, mas condenada. Em 
relação a esses três imóveis incidem, respectivamente, 

 

a) Imposto territorial, imposto predial e imposto predial.  
b) Imposto territorial, imposto territorial e imposto predial. 
c) Imposto territorial, imposto territorial e imposto territorial. 
d) Imposto predial, imposto predial e imposto predial. 
e) Imposto predial, imposto territorial e imposto predial. 

Comentários 

Bom, percebam que não foi uma questão difícil, mas é necessário que o aluno conheça as diferenças, trazidas 
pela legislação do RJ, entre a definição para imóvel construído e imóvel não construído.  

 

Imóvel 1: Obra paralisada (territorial);  

Imóvel 2: Obra em andamento (territorial);  
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Imóvel 3: Edificação condenada (territorial).  

Lembram da nossa dica? 

 O que diferencia ambos, de fato, são as condições de habitação e a existência de edificação!  

 Se visualizarem, fica claro que os 3 imóveis trazidos não têm condições de habitação, logo, todos são 
classificados como imóvel não edificado e serão tributados pelo imposto TERRITORIAL! 

 

Gabarito: Letra “C” 

2. (CESPE/2018/Prefeitura de Manaus/ Procurador do Município) 

Tendo por base o que dispõem as Leis Complementares n.º 116/2003 e n.º 123/2006 e a Lei municipal n.º 
1.628/2011, do município de Manaus, julgue o seguinte item: 
 
“Para efeito de cobrança de IPTU, o bem imóvel no qual exista obra paralisada pela fiscalização municipal 
será considerado como bem edificado.” 

Comentários 

Mais uma questão que poderia ser resolvida utilizando nossa dica: O que diferencia ambos, de fato, são as 

condições de habitação e a existência de edificação!  

No caso acima temos uma obra paralisada! Existe condição de habitação? NÃO! 
 
Pois bem, não há, portanto, o que se falar em imóvel edificado! Trata-se de um Imóvel NÃO Edificado! 

 

Gabarito:  ERRADO 

3.  (FCC/2007/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) 

Uma determinada pessoa é possuidora direta de um imóvel, localizado na zona urbana do município de 
São Paulo, cuja edificação se encontra em ruínas. Em relação ao referido imóvel, essa pessoa: 

a) É contribuinte do imposto predial, porque a condição de possuidor direto do imóvel não 
descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esse tributo. 

b) É contribuinte do imposto territorial, porque a condição de possuidor direto do imóvel não 
descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esse tributo. 

c) Não é contribuinte nem do imposto predial, nem do imposto territorial, porque a condição de 
possuidor direto do imóvel descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esse tributo. 

d) É contribuinte tanto do imposto predial, como do imposto territorial, porque a condição de possuidor 
direto do imóvel não descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esses tributos. 

e) Não é o contribuinte do imposto predial nem do imposto territorial, porque esses impostos não 
incidem sobre imóvel em que haja uma edificação em ruínas. 

Comentários 
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Essa é uma questão típica da FCC!!! Em que pese ter tentado enganar o candidato com assuntos sobre 

incidência do Imposto Predial ou Imposto Territorial, apenas versou sobre a cobrança “pura e simples” da 
sujeição passiva do possuidor “a qualquer título”. 

Código Tributário Nacional – CTN 

Art. 34. 

Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título. 

Podemos verificar que a resposta foi literal no que diz respeito à responsabilidade do possuidor direto e 
indireto. 

O fato de ter incluído a expressão “em ruínas” serviu apenas para dizer que estavam querendo a resposta 
com base na sujeição passiva do imposto territorial, o que, como vimos, não se diferencia da sujeição passiva 

do imposto predial. 

É muito comum que as bancas tragam um “excesso” de informações com intuito de confundir o candidato. 
Fiquem ligados nisso!  

Gabarito: Letra “B” 

4. (CESPE/2008/Prefeitura de Teresina/ Auditor Fiscal Tributário Municipal - ADAPTADA) 

Julgue o item seguinte. 
“Posseiro de terra considerada zona urbana de Teresina, mesmo não sendo proprietário, é, em regra, 
contribuinte do IPTU.” 

Comentários 

O posseiro tem a intenção de permanecer como sendo “dono”, não acham? 

Nesse caso o posseiro poderia ser enquadrado como contribuinte por ser um possuidor a “qualquer título”.  

Questão bem simples! Lembram que comentamos que bastava que soubessem que o contribuinte era o 
PROPRIETÁRIO, POSSUIDOR ou DETENTOR DO DOMÍNIO ÚLTIL? Essas duas últimas questões provaram isso, 
não é mesmo!? Questões de bancas diferentes, mas que exigiram, exatamente, o mesmo nível de conhecimento 

do candidato!  

Gabarito: CERTO 

5.  (FCC/2012/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) – ADAPTADA 

Em fevereiro de 2012, Jurandir Costa, proprietário de bem imóvel residencial, realizou uma reforma em 
seu imóvel que resultou em alteração do seu valor venal e perda de condição de isento. O lançamento do 
Imposto Predial, referente ao exercício de 2012, será efetuado considerando a situação: 

a) Dos novos imóveis na data da de entrega da declaração de atualização de dados do imóvel no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município. 

b) Do imóvel em 1o de janeiro de 2012. 
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c) Dos novos imóveis em 1o de janeiro de 2013. 
d) Do imóvel na data em que ocorrer a situação que ocasionou a perda da isenção, de forma 

proporcional ao número de meses ainda restantes do exercício. 
e) Do imóvel na data em que ocorrer a situação que ocasionou a perda da isenção, retroagindo o 

pagamento à data de 1 de janeiro. 

Comentários 

O gabarito dessa questão, de acordo com o CTM/RJ, é a alternativa “C”. Não existe previsão de 
lançamento proporcional na legislação tributária do RJ. Logo, as alterações só serão alcançadas pelo fato 
gerador do ano de 2013. 

Vejam o que diz o CTM do RJ, acerca do assunto: 

Art. 60 

A mudança de tributação predial para territorial, ou de territorial para predial, somente 
prevalecerá, para efeito de cobrança do imposto respectivo, a partir do exercício seguinte 
àquele em que ocorrer o evento causador da alteração. 

Art. 68 

O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é anual, 
considerando-se regularmente notificado o sujeito passivo desde que tenham sido feitas 
publicações na Imprensa Oficial dando ciência ao público da emissão das respectivas guias 
de pagamento. 

6.  (FCC/2012/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) - ADAPTADA 

Leonardo de Oliveira é proprietário de bem imóvel comercial localizado na zona urbana do Município de 
São Paulo. Considerando o valor venal do imóvel de R$ 5.000.000,00, o valor devido a título de IPTU é de 

a) R$ 37.500,00. 
b) R$ 50.000,00. 
c) R$ 125.000,00. 
d) R$ 75.000,00. 
e) R$ 15.000,00. 

Comentários 

Lembram o que comentamos na nossa “Aposta Estratégica” sobre as alíquotas? Não!? Vou repetir 
só para ratificar! Acreditamos ter duas possibilidades de questão que envolver alíquota: 

• Terá enunciado claro em relação ao tipo de imóvel tratado. Dessa forma, bastará que o candidato 
lembre das 3 faixas de alíquota para aplicar corretamente!  

• Trará algumas informações acerca do imóvel, sem deixar claro de que tipo se trata (se é edificado 
ou não). Assim, o candidato deverá lembrar da tabela “IMÓVEIS EDIFICADOS x IMÓVEIS NÃO 
EDIFICADOS” trazida no tópico anterior, de forma a conseguir classificar o imóvel primeiro, para, 
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posteriormente, aplicar a alíquota correta. É muito comum termos ambos os tópicos (Imóvel Edificado 

e Alíquotas) trabalhados em conjunto dentro de uma questão.  

Nessa questão, temos o enunciado claro! Trata-se de um imóvel comercial! Então, bastava conhecer as alíquotas 
base! 

ALÍQUOTAS BASE DO IPTU 

Imposto Predial Imposto Territorial 

Residencial Demais 

3,0% 

1,0% 2,5% 

Se lembrarmos que a alíquota padrão para imóveis comerciais (ou melhor, imóveis não considerados 
residenciais) é de 1,0%, então bastaria aplicar a alíquota sobre o valor venal do imóvel. 

R$ 5.000.000,00 X 2,5% = R$ 125.000,00. 

Gabarito: Letra “C” 

7.  (CESPE/2008/Prefeitura de Teresina/ Auditor Fiscal Tributário Municipal)  

Com relação ao Código Tributário, julgue o item. 
Se os moradores de determinado distrito de Teresina construírem um sistema de abastecimento de água 
e um outro de coleta de esgoto sanitário, que passem a ser mantidos pela prefeitura, estes terrenos serão 
tratados como zona tributariamente urbana, para efeitos de IPTU. 

Comentários 

Cobrança simples, que exigiu o conhecimento das diretrizes gerais (art. 32 do CTN) para definição 
de zona urbana.  

 

MELHORAMENTOS 

Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais 

Abastecimento de água 

Sistema de esgotos sanitários 

Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição domiciliar 

Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 
(três) quilômetros do imóvel considerado 

Percebemos que existem 2 melhoramentos, portanto, já temos os requisitos para definição de zona 
urbana atendidos. 
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Gabarito: CERTO 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A ideia do questionário é elevar o nível da sua compreensão no assunto e, ao mesmo tempo, proporcionar 
uma outra forma de revisão de pontos importantes do conteúdo, a partir de perguntas que exigem respostas 
subjetivas. 

São questões um pouco mais desafiadoras, porque a redação de seu enunciado não ajuda na sua resolução, 
como ocorre nas clássicas questões objetivas. 

O objetivo é que você realize uma autoexplicação mental de alguns pontos do conteúdo, para consolidar 
melhor o que aprendeu ;) 

Além disso, as questões objetivas, em regra, abordam pontos isolados de um dado assunto. Assim, ao resolver 
várias questões objetivas, o candidato acaba memorizando pontos isolados do conteúdo, mas muitas vezes 
acaba não entendendo como esses pontos se conectam. 

Assim, no questionário, buscaremos trazer também situações que ajudem você a conectar melhor os diversos 
pontos do conteúdo, na medida do possível. 

É importante frisar que não estamos adentrando em um nível de profundidade maior que o exigido na sua 
prova, mas apenas permitindo que você compreenda melhor o assunto de modo a facilitar a resolução de 
questões objetivas típicas de concursos, ok? 

Nosso compromisso é proporcionar a você uma revisão de alto nível! 

Vamos ao nosso questionário: 

Perguntas 

1) Qual é o fato gerador do IPTU? E o que se pode extrair a partir de seu conceito? 

2) Quando ocorre o fato gerador do IPTU e o que é o lançamento proporcional?  

3) É possível que um possuidor indireto seja contribuinte do IPTU?  

4) O que é valor venal e qual o instituto que é utilizado para sua apuração?  

5) Quais as alíquotas base do IPTU no Distrito Federal? Existem alíquotas progressivas em função 
do valor venal do imóvel?  

6) É possível cobrar IPTU de um sítio situado em região com, apenas, abastecimento de água e rede 

de iluminação pública sem posteamento?  

7) Um imóvel com edificação em demolição é tributado pelo imposto predial? 

8) Qual a alíquota do IPTU para um imóvel que funcione como uma clínica médica? 
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Perguntas com respostas 

1) Qual é o fato gerador do IPTU? E o que se pode extrair a partir de seu conceito? 

Conforme se observa no Código Tributário Nacional, o fato gerador do IPTU é: 

Art. 32 

O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial 
urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 
natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do 
Município. 

A partir do texto legal, podemos extrair o IPTU: 

a) Incidirá tanto sobre imóveis construídos (propriedade predial), quanto imóveis não 
construídos (propriedade territorial) 

b) O sujeito passivo do IPTU pode ser o proprietário, detentor do domínio útil ou o 
possuidor (direto ou indireto). 

c) O imóvel têm de estar localizado na zona urbana do município.  

Logo, só pelo artigo 32 do CTN podemos identificar sobre o quê e quem o imposto irá 
incidir. Como diria o professor Wagner Damásio, em seu curso teórico, extraímos 
informações acerca do critério material e pessoal do IPTU!  

 

2) Quando ocorre o fato gerador do IPTU? 

Art. 52 

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.  

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia do exercício a que 
corresponder o imposto. 

3) É possível que um possuidor indireto seja contribuinte do IPTU? 

É possível sim, conforme se verifica na legislação: 

Código Tributário Nacional – CTN 

Art. 34. 
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Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título. 

A legislação é clara ao falar que o possuidor, a qualquer título, é contribuinte. Portanto, 
verificada posso direta ou indireta, restará a figura do contribuinte do IPTU. 

 

4) O que é valor venal e qual o instituto que é utilizado para sua apuração? 

Valor venal é o valor estimado de um determinado bem, definido pelo Poder Público. O 
objetivo é que o valor venal reflita, o mais próximo possível, o valor do bem no mercado.   

Esse valor venal, quando se trata de imóveis, é utilizado para fins de determinação de base 
da cálculo do IPTU. 

Código Tributário Nacional – CTN 

Art. 33. 

A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

CTM/RJ 

Art. 63 

A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial é o valor venal da unidade 
imobiliária, assim entendido o valor que esta alcançaria para compra e venda à vista, 
segundo as condições do mercado. 

Art. 66 

A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana é o valor venal do 
imóvel não edificado, assim entendido o valor que este alcançaria para compra e venda à 
vista, segundo as condições do mercado. 

 

5) Quais as alíquotas base do IPTU no RJ? Existem alíquotas progressivas em função do valor venal do 
imóvel? 

Bom, sobre as alíquotas base, temos 3 situações distintas.  

• Imóvel Edificado Residencial – IMPOSTO PREDIAL 

• Imóvel Edificado Não Residencial (Demais Utilizações) – IMPOSTO PREDIAL 

• Imóvel Não Edificado (Terreno) – IMPOSTO TERRITORIAL 

Ótimo, então sabemos que no RJ temos 3 alíquotas base.  
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ALÍQUOTAS BASE DO IPTU 

Imposto Predial Imposto Territorial 

Residencial Demais 

3,0% 
1,0% 2,5% 

 

Analisando as alíquotas, não verificamos progressividades de alíquota em função do valor 
venal do imóvel no RJ. O que se verifica são alíquotas fixas em razão da classificação do 
imóvel. 

Vale lembrar que essa progressividade em função do valor venal do imóvel é uma das 
características constitucionais desse tributo: 

 

Embora o RJ não tenha adotado a progressividade de alíquotas em razão do valor venal do 
imóvel, nada impede que o faça, afinal, é explicitamente permitido pela Constituição.  

 

6) É possível cobrar IPTU de um sítio situado em região com, apenas, abastecimento de água e rede de 
iluminação pública sem posteamento? 

É possível! Conforme vimos, o IPTU é cobrado de imóvel localizado em zona urbana.  

A definição de zona urbana foi trazida pelo CTN e é definida como toda a área em que 
existam pelo menos 2 (dois) dos melhoramentos, indicados na legislação, executados ou 
mantidos pelo Poder Público. 

Vamos ver quais são esses melhoramentos:  

a. Meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;  
b. Abastecimento de água;  
c. Sistema de esgotos sanitários;  
d. Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar;  

IPTU

Progressividade em 
razão do valor venal 

Diferenciação de alíquota 
de acordo com a 

localização

Diferenciação de alíquota de 
acordo com o uso 

Possibilidade de cobrança 
do IPTU progressivo no 

tempo
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e. Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) 
quilômetros do imóvel. 

Percebam, então, que os melhoramentos trazidos na questão são suficientes para a 
caracterização de zona urbana! Muita atenção para o fato de que a iluminação pública 
independe do posteamento!  

 

7) Um imóvel com edificação em demolição é tributado pelo imposto predial? 

Não! Embora ainda haja edificação, segundo a legislação do RJ, o fato de estar em demolição 
é suficiente para classificar esse imóvel no campo de incidência do imposto territorial, e não 
predial. 

Se ficarem na dúvida, tentem visualizar a situação. Existe condição de habitar um imóvel em 
demolição? NÃO! Então, não há que se falar em imóvel edificado, tampouco imposto predial. 

 

8) Qual a alíquota do IPTU para um imóvel que funcione como uma clínica médica? 

Bom, o primeiro ponto é identificar que de que tipo de imóivel a questão trata. Se existe uma 
clínica médica, é um imóvel construído (edificado).  

Qual o tipo de utilização? 

Comercial! Logo, temos uma alíquota base de 2,5%! 

 

Grande abraço e bons estudos! 

Allan Maux 

www.instagram.com/profallanmaux 
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LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

1. (FCC/2007/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) 
 
Em um determinado quarteirão, localizado em zona urbana do município de São Paulo, foram 
encontrados três imóveis com as seguintes características: um terreno com uma obra paralisada, um 
terreno com uma obra em fase avançada de construção e um terreno com uma edificação concluída, 
mas condenada. Em relação a esses três imóveis incidem, respectivamente, 
 

a) Imposto territorial, imposto predial e imposto predial.  
b) Imposto territorial, imposto territorial e imposto predial. 
c) Imposto territorial, imposto territorial e imposto territorial. 
d) Imposto predial, imposto predial e imposto predial. 
e) Imposto predial, imposto territorial e imposto predial. 

 
 

2. (CESPE/2018/Prefeitura de Manaus/ Procurador do Município) 
 
Tendo por base o que dispõem as Leis Complementares n.º 116/2003 e n.º 123/2006 e a Lei 
municipal n.º 1.628/2011, do município de Manaus, julgue o seguinte item: 
 
“Para efeito de cobrança de IPTU, o bem imóvel no qual exista obra paralisada pela fiscalização 
municipal será considerado como bem edificado.” 
 
3. (FCC/2007/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) 

Uma determinada pessoa é possuidora direta de um imóvel, localizado na zona urbana do município 
de São Paulo, cuja edificação se encontra em ruínas. Em relação ao referido imóvel, essa pessoa: 

a) É contribuinte do imposto predial, porque a condição de possuidor direto do imóvel não 
descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esse tributo. 

b) É contribuinte do imposto territorial, porque a condição de possuidor direto do imóvel não 
descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esse tributo. 

c) Não é contribuinte nem do imposto predial, nem do imposto territorial, porque a condição de 
possuidor direto do imóvel descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esse tributo. 

d) É contribuinte tanto do imposto predial, como do imposto territorial, porque a condição de 
possuidor direto do imóvel não descaracteriza sua sujeição passiva em relação a esses tributos. 

e) Não é o contribuinte do imposto predial nem do imposto territorial, porque esses impostos não 
incidem sobre imóvel em que haja uma edificação em ruínas. 

 

4. (CESPE/2008/Prefeitura de Teresina/ Auditor Fiscal Tributário Municipal - ADAPTADA) 

Julgue o item seguinte. 

“Posseiro de terra considerada zona urbana de Teresina, mesmo não sendo proprietário, é, em regra, 
contribuinte do IPTU.” 
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5.  (FCC/2012/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) 

Em fevereiro de 2012, Jurandir Costa, proprietário de bem imóvel residencial localizado no Município 
de São Paulo, realizou uma reforma em seu imóvel que resultou no desdobro do bem e consequente 
alteração do seu valor venal. O lançamento do Imposto Predial, referente ao exercício de 2012, será 
efetuado considerando a situação: 

a) Dos novos imóveis na data da de entrega da declaração de atualização de dados do imóvel 
no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo. 

b) Do imóvel em 1o de janeiro de 2012. 
c) Dos novos imóveis em 1o de janeiro de 2013. 
d) Dos novos imóveis no primeiro dia do mês subsequente ao desdobro, de forma proporcional ao 

número de meses ainda restantes do exercício. 
e) Dos novos imóveis no primeiro dia do mês subsequente ao desdobramento, de forma integral. 

 

6. (FCC/2012/Prefeitura de São Paulo/ Auditor Fiscal Tributário Municipal) 

Leonardo de Oliveira é proprietário de bem imóvel comercial localizado na zona urbana do 
Município de São Paulo. Considerando o valor venal do imóvel de R$ 5.000.000,00, o valor devido 
a título de IPTU, desconsiderando eventuais acréscimos, descontos e benefícios fiscais concedidos pela 
legislação municipal, é de 

a) R$ 37.500,00. 
b) R$ 50.000,00. 
c) R$ 125.000,00. 
d) R$ 75.000,00. 
e) R$ 87.500,00. 

 

7. (CESPE/2008/Prefeitura de Teresina/ Auditor Fiscal Tributário Municipal)  

Com relação ao Código Tributário, julgue o item. 

“Se os moradores de determinado distrito de Teresina construírem um sistema de abastecimento de 
água e um outro de coleta de esgoto sanitário, que passem a ser mantidos pela prefeitura, estes 
terrenos serão tratados como zona tributariamente urbana, para efeitos de IPTU.” 

 

Gabarito 

 

 
1. Letra C 
2. ERRADO 

3. Letra B 
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4. CERTO 
5. Letra C 

6. Letra B 
7. CERTO 
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